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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA 

PORTARIA 040 / 2020 

A-Juteollno!<-.tMk,n'2S!O - Cto1!0-84.115-GOO Col6oll doGorguiia/P1AUI 
CNPJ:,t .522.350i0001,03 E-ffllll:-~""" 

Col6nla do Gurguéla / PI, 17 da Julho da 2020. 

A Prefeita Municipal de Colõnia do Gurguéia, Estado do Piaul, no uso de suas alribuições que lhe são 
<X>11feridas, 

RESOLVE: 

Art. 1' _ Nomear para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - C M E, de Colônia do 
Gurguéla, Estado do Piaul, para o biênio 2020 - 2022, os Representantes dos Segmentos relacionados 
Abaixo: 

REPRESENTANTES DO PQOER PÚBUCO MUNICIPAL 
Titular: /OI.ANDA ROOIIIGUES DE BARROS 
Suplente: 0/lAÍ JOSÉ llA SILVA 8ARBOSA 
Titular: $AMARA RfBEJRO GlHIIARAES ROCHA 
Suplente: IOEVAHEA TRAJANO DE OLIVEIRA FERREIRA 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES 
Titular. J/UIAR Pfllf/RA aos SANTOS 
Suplente: FRANCISCO SARANA IIORflRA JÚNIOR 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
Titular: li/ABEL CRtSTIHA CLE.IIENTIHO BEZERRA 
Suplente: SIMONE MACEDO CARDOSO 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS POBUCAS MUNICIPAIS 
Tttular. LOURENA MARIA DE SOUSA 
Suplente: JAQUEUNA UMA DE IIOORA 

REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PARTICULARES 
Titular. ELC/NE/OE BEZERRA llA SJL VA 
Suplente: VAHDO llA SILVA GOMES 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CML ORGANIZAOA 
Titular: s/LVIA SIQUEIRA llA S/1.VA 
Suplente: AIÔHICA VAI.W COHSTAIICIO llA SILVA 

Par6grafo Único _ A Presidente interina, a Professora IOLANOA RODRIGUES DE BARROS, foi designada, por 
unanimidade. para Presidente deste Conselho, e para Secretária Executiva, a Professora /OEVMEA 
TRAJANO DE OI.MIRA FERREIRA. 

Art. 2" _ A presente portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3' _ Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia. aos 16 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GUROUÉJA 
SECRETARIA MllNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTIJRA-S EM E C 
CONSELHOMllNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CM E 
A\'cnida Juscelino K11bitachck, 27Jj-Çmtto 
64.S&l - 000 COLÔNIA DO OUROUÉIA - PI 
CNPJ: J0.774.687/0001-a:l E-mel: semecco/on/o@gmaU.com 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE RENOVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Aos~ e1,es~~js•5!ios dd mês•de julho.de dois-mil e vinte (16/07/~~2.0) , reuniram-se em 

Assemblei%G.eroí; os Membros Representantes dos Segmentos de Diretores. ,:>rofessores. 
Pais ~':ililóhos, Secretario de Educoçõo. Escola Privado e Sociedade Civil Organizado. às 
09h 10min, no solo de reuniões do Secretario Municipal de Educoçõo, convocados 
através do Edital de n• 001/2020, que dentre outros assuntos. trotou do renovoçõo e 
substituição de alguns membros do Conselho que tiveram que se ofostor poro legalizar 
candidatura e também. por conta da involidoçõo do portaria de nomeoçõo do 
Conselho Anterior. A President,e interino, o Pro~ IOLAJ>IDA· ROf>RIGUES DE BARROS, iniciou o 
reunião agradecendo o pre~ença de t~dps ,e logo trotb/i6p do pauto exposto no Edital. 
Lembrando que todos os ·c.onvídados e l avam usando rn&scoros e usaram ólcool em gel 
que estava à disposiçõo'sobre o mesd, e\ obel:!ecendo o distanciamento de 1.SOm uma 
do outro (segundo recomendo o OMS e Secretario Municipal de Saúde) . Iniciou falando 
sobre o Currículo do Piauí. e que deve ser homologado. o parecer jó foi feito, sendo 
somente ser atestado e publicado para volldoçõo. Outro temo. é o modalidade do 
sistema remoto de aulas, onde os aulas terão validade quando houver um parecer 
legofizondo o sistema remoto de aulas no município; e isso deve ser feito pelo Conselho 
Municipal de Educoçõo. A Presidente fez uma leitura do parecer para os presentes poro 
entender e alterar (se necessório) o texto nele contido. Falaram sobre o dificuldade do 
uso de equipamentos e aparelhos poro os aulas remotos. como o celular. computador .. . 
e seus operadores como professor e aluno. principalmente, alunos. Tem também o 
questõo do internet, onde muitos tem, outros nõo tem; e ar esses alunos que nõo tem 
aparelhos ou acessa à internet. vêm até o escola em busco dos atividades xerocados 
poro ser desenvolvidos em coso. A ovolioçõo desses alunos serõo os a tividades e o 
ovolioçõo dos docentes serõo os relatórios e planos de aula. O texto lido e/ou alterado 
no parecer foi feito pelos presentes sendo o mesmo APROVADO por unanimidade. O 
Conselho Municipal de Educoçõo - CME, ficou assim constituido: REPRESENTANTE DO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL: TITULAR _ /Oi.ANDA RODR1GUES DE BARROS - CPF: 338.672.673-91, SUPLENTE _ OOA/ 
JOSÉ DA SILVA BARBOSA - CPF: 553.2'16.403-34. TITULAR _ $AMARA RIBEIRO GUIMARAES ROCHA - CPF: 

829.334.133-53, SUPLENTE _ IOEVANEA TRAJANO DE OUVE/RA FERREIRA - CPF: 446.794.593-87, 
REPRESENTANTE DOS DIRETORES: TITULAR _ JIUIAR PEREJRA DOS SANTOS - CPF: 602.185.411-04, SUPLENTE 
_ FRANCISCO SARAIVA MORBRA JIÍNIOR - CPF: 999.621.603-91, REPRESENTANTE DOS PROFESSORES 
MUNICIPAIS: TITULAR _ ISABEL CRISTINA CLEMENT!NO BEZERRA - CPF: 149.286.698-94. SUPLENTE _ SIMONE 
MACEDO CAROOSO - CPF: 921.949.233-49, REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: 
TITULAR_ LOIJRENA MARIA DE SOUSA - CPF: 006.849.283-98, SUPLENTE _ JAQUELJHA UMA DE MOURA - CPF: 
065980083-79, REPRESENTANTE DAS ESCOiAS PARTICULARES: TITULAR_ ELC/NEIDE BEZERRA DA SILVA - CPF: 
870.873.833,53, SUPLENTE _ WANDO DA SILVA GOMES - CPF: 667.333.083-04, REPRESENTANTE DA 
SOCIEDADE CML ORGANIZADA: TITULAR _ SILWA SIQUEIRA DA SILVA - CPF: 011.548.765-43, SUPLENTE _ 
MÕNICA WALÉRIA CONSTANC/0 DA SILVA - CPF: 473.836663-72. Após onólise do último Ato de 
Renovoçõo do Constituiçõo deste Conselho (19/03/2018). ficou decidido por 
unanimidade que o Presidente interino assumiria o Presidência do Conselho. o Prol° 
IOLANDA RODRIGUES DE BARROS. e como Secretário Executivo. o Professoro IDEVÃNEA TRAJANO DE 
OLIVEIRA fERREIRA. E. nodo mais havendo o trator. eu. /devinea Trajano de Oliveira Ferreira. 
Secretório Executivo deste Conselho, digitei, subscrevi e dotei a presente Ato que vai 
devidamente assinado por mim e pelos demais presentes. 
Colônia do Gurguéio / PI, 14 de Julho de 2020. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE RENOVAÇÃO DA CONSTrrUIÇÃODOCONSELHO IIUNICl'AL CE EDUCAÇÃO E OUTROS ASSUNTOS 

O.: 11107 / 2020 

CONTINUAÇÃO 
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RESOLUÇÃO CMJ=:/RE-1'1 N• 001, Dt:. 16107/20 20 Colônia do Gurguéia / P I, 16 d e Jul ho de 2020. 

E8tilbelece onnas de Orienta.çõe.-, sobre o Regime:: 
Especial de A tividades de Aprendizagem Não Presenciais 
para a Educação infantil e E nsino fundamental (anos 
iniciais e finais e EJA} - Educação Básica - Pertencentes 
e.o S istema Municipal d e E n5i no de Colô nia do G u rguci~ 
para fins de c1..Hnprimento do calendário letivo do ano d e 
2020, em consonância com a prevenção da f'>andemia do 
Corono.vitus (COVID-19). 

O CO NS E: l..80 MlJNl ClJ>A l.. O € '0 (1CAÇÃO D E C O LÔNl A DO CUR CVEIA, no uso de suas 
atribuiçõC,!J, lc,g;ais, faz a todos saber que : 

C O S IDE RANDO: 

C O NSTITU ICÃO FED ERAL: 
Art. 205 define que a eduC:il.Çiiu, direito d e lodus e dever do Está.do e d tt fa.mífü1., será promovida e 
incentivad a com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolv imento da pessoa, seu prepar-o 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

Art. 227 define como ser dever da C'amília, d a sociedade e d o Es tado assegurar ã criança, ao ado]escente 
e ao jovi'm. com absoluta priorid ade, o d irei to à vida. à saúde. à alimentação. à educação. ao lazer. à 
profissionali~ção. à cultura , à dign idade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e com unitária. 
além de colocá-los 1:1. salvo d e toda fonn ú. de negligência, d iscrimin.uçiJ.0, cxplornçAo, v io lênc ia_ crueldade 
e opressão; 

LEI O E OrR.E TR.IX,gS E UAS&S O A E O UCAÇÃO NACIONA i., 

An. 6 (11 _ que estabelece o número m.inimo de dias letivos a ser cumpridos pelas instituições e cedes de 
ensino ; 

Art. 23, _ § 2'\ que o ca.lendãrio escolar deverá adequar-se às peculiaridades loca.is, inclusive climãticas 
e económicas. a critério do respectivo s istema de ensino~ sem com isso rodu~ir o número de horas lctiv1;1s 
previsto nesta. Lei ; 

An. 24 _ que a carga horária mini ma anual da educação bó.sica, nos niveis fundamental e médio, serâ de 
oitoccntiL'i h(n11..-;, di stribuíd a.'i por um mínimo de d u7..cntos d ia.-. de efetivo tns.balho escolar, exclu ído<> 
tempo f"C.$Crvado aos. cxrunes fi nais, quando houver; 

Art. 32 _ § 4 °, que o e nsino fundamental será presencial , sendo o ensino a distânc ia u tilizada como 
complementaçlo da apr-cndizagem ou em situações cmergenciais; 

An. 80 _ § 3<>, que o Poder Púb lico incentivará o desenvo lvi mento e a veiculação de programas de ensino 
a distância. cm todos os nívei s e as moda li dades de ensino, e de educação continuada. sendo que as nonnas 
para produção, controle e avaliação de programas de educação a di stância e a autorização partt sua 
implernentaç3.o. caberlo oos respectivos sisternns de ensino, pode11do haver coopemç~o e integmçâo entre 
os diícrcntes sistemas ; 

~ "l"A'l'U'tO i>A C IUA.NÇA C A.OOL&SCli:N'r lt 
Art. 22 _ que di spõe que aos pais incumbe o dever de sustento. guarda e educação d os filhos menores► 
cabendo-lhes ai nda~ no interesse destes , n obrigação de cumprir- e fazer cumprir as determinações 
j udic iai$~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


